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Estudo Técnico Preliminar 13/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

OBJETO:  MÓDULO PRESENCIAL DE OFICINA DE CAPACITAÇÃO EM ENGENHARIA DE CUSTOS
APLICADA À OBRA PÚBLICA.

A Prefeitura Municipal de Santarém reconhece a importância estratégica da constante atualização e
capacitação de seu corpo técnico de engenharia, especialmente no que tange à gestão eficiente dos
recursos públicos. Nesse contexto, a Oficina de Capacitação em Engenharia de Custos Aplicada à Obra
Pública emerge como uma iniciativa crucial para aprimorar as habilidades fundamentais dos
profissionais envolvidos nas etapas de planejamento, orçamentação e execução de obras e serviços
municipais.

A compreensão dos conceitos básicos ligados à engenharia de custos é o primeiro passo para garantir
uma avaliação precisa e criteriosa das demandas e dos recursos necessários em cada projeto. Com
essa base sólida, os engenheiros e arquitetos municipais estarão aptos a desempenhar suas funções de
forma mais eficaz, contribuindo para a elaboração de orçamentos realistas e alinhados às expectativas
da administração pública.

O papel do orçamentista na utilização do sistema de referência na formação de custos é crucial para
garantir a transparência e a consistência das estimativas financeiras. Por meio da análise criteriosa das
referências disponíveis, os profissionais poderão embasar suas decisões em dados confiáveis e
atualizados, minimizando o risco de sub orçamentos ou gastos excessivos.

A metodologia empregada para a formação e aferição das composições de serviços do Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) é uma ferramenta valiosa para
os engenheiros municipais. Ao dominar essa metodologia, eles serão capazes de utilizar o SINAPI de
forma eficiente e precisa, otimizando o processo de orçamentação e garantindo a conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle.

A análise das situações relacionadas às atividades desenvolvidas para determinação de custos permite
aos profissionais municipais identificar e avaliar os diferentes fatores que influenciam no custo final de
uma obra ou serviço. Essa habilidade é essencial para antecipar e mitigar eventuais desafios e
imprevistos ao longo do processo de execução, contribuindo para a eficiência e a qualidade das
entregas.

Diante desse contexto, advém a necessidade de constante atualização e capacitação do corpo técnico
de engenharia da Prefeitura Municipal. Nesse sentido, o curso de Capacitação em Engenharia de
Custos aplicada à Obra Pública torna-se fundamental para atualizar os profissionais, tornando a gestão
pública ainda mais eficiente e consciente da aplicação dos recursos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Planejamento Rafael Queiroz Reis
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A ementa básica do curso deverá abranger conteúdo referente os conceitos básicos de engenharia de 
custos; a utilização de referências dos custos SINAPI para orçamento de obras públicas; a utilização de 
informações adicionais disponíveis na página do SINAPI referente ao processo de composição da tabela 
de preços; interpretação dos conceitos de BDI e encargos sociais e sua correlação com os custos 
diretos da obra; conceituação de encargos complementares e a interação com os custos diretos de obra; 
e o procedimento adequado de pesquisa de insumos, composições e orçamentos na SINAPI.

Dada a especificidade do conteúdo e execução deste objeto contratual, optou-se pela contratação por 
inexigibilidade. Esta modalidade justifica-se conforme a compatibilidade de valores praticados pelo 
mercado, assim como preconiza a Orientação Normativa nº 17 da AGU (Advocacia Geral da União), 
quanto ao atendimento das condições de contratação por inexigibilidade de licitação. Nesse sentido, é 
valido o uso do critério da razoabilidade para ajuste da proposta por meio de análise comparativa dos 
valores mercadológicos praticados no público e no privado.  

Dentro da contratação por inexigibilidade, a opção foi pela contratação da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04. Fundada em 1861 e estabelecida como empresa pública pelo 
Decreto-lei n° 759, de 12 de agosto de 1969, a Caixa desempenha um papel crucial no desenvolvimento 
urbano e na justiça social do Brasil, priorizando áreas como habitação. Atua como prestadora de 
serviços sociais, promovendo a cidadania e o desenvolvimento sustentável como instituição financeira, 
agente de políticas públicas e parceira estratégica do Estado brasileiro.

A existência de outras entidades especializadas não exclui a possibilidade de aplicar a inexigibilidade 
prevista no inciso III do artigo 74 da Lei nº14.133/2021, nem impõe a obrigação de licitar. A 
inexigibilidade de licitação decorre da falta de competição devido à qualificação específica para o objeto 
demandado. A empresa apresentou documentação completa referente à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, além de uma proposta comercial adequada às necessidades do órgão.

A escolha da CAIXA se deve principalmente à sua capacidade de realizar as atividades presenciais e 
fornecer metodologias para o Curso de Capacitação do corpo técnico de engenheiros e arquitetos da 
Prefeitura de Santarém. A contratação é justificada pela necessidade de suprir a demanda existente. 
Portanto, a decisão baseia-se na confiabilidade da empresa, demonstrada por seu histórico de trabalho, 
garantindo à Administração a qualidade e eficiência necessárias para atender aos interesses da 
Prefeitura Municipal de Santarém/PA.

É importante salientar que a CAIXA possui o produto "CAIXA Políticas Públicas" tem como objetivo
fornecer serviços de assistência técnica, acompanhamento, assessoria e consultoria em políticas
públicas relacionadas a engenharia, arquitetura, trabalho social e operações para órgãos públicos.
Ressalta-se que dentro deste produto encontram-se, dentre outros; Oficinas de Capacitação – A
atividade consiste em capacitar técnicos, gestores públicos, orçamentistas, que atuam na execução de
políticas públicas; Assessoria e Consultoria em Engenharia de Custos – Consiste no assessoramento e
/ou consultoria para elaboração e análise dos orçamentos para empreendimentos em fase de projeto, ou
análise de custos de obras concluídas, em relação a serviços executados. Assim, é notável que a CAIXA
possui experiência impar neste tipo empreendimento.

Baseado na argumentação supracitada, entre os critérios que podem ser elencados para justificar a
inexigibilidade da contratação da Caixa Econômica Federal para o Módulo Presencial de Oficina de
Capacitação em Engenharia de Custos para 20 participantes:

1 - Expertise: A Caixa é responsável pela base técnica de engenharia do SINAPI, processamento de
dados e publicação dos relatórios de preços e custos1. Isso significa que eles têm um conhecimento
profundo e atualizado sobre o sistema.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20230288 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

VALOR DE R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

Descrição:

O valor do respectivo contrato é menor do que o valor da contratação pretendida. Contudo, esse preço 
justifica-se pela quantidade de participantes por turma, uma vez que a quantidade é de 5 (cinco) a 10 
(dez) alunos, com 30 horas de duração.

2 - Credibilidade: Como uma instituição governamental, a Caixa tem uma reputação de confiabilidade e
autoridade no assunto, o que pode agregar valor ao curso e à percepção dos participantes sobre a
qualidade da informação fornecida

3 - Acesso a Dados: A Caixa tem acesso a uma vasta quantidade de dados e informações que são
essenciais para entender os custos de referência e como eles são calculados, o que pode enriquecer o
conteúdo do curso

4 - Atualizações Regulares: O SINAPI é atualizado regularmente com novos dados e informações, e a
Caixa está diretamente envolvida nesse processo. Isso garante que o curso ofereça as informações
mais recentes e relevantes

5 -  Aplicação Prática: A Caixa pode fornecer insights sobre como o SINAPI é utilizado na prática,
especialmente em relação a obras que utilizam recursos da União, o que pode ser extremamente útil
para profissionais que trabalham com orçamentos de obras públicas.

6 - Documentação Técnica: A Caixa disponibiliza documentação técnica que permite aos usuários fazer
uso consciente e adequado das informações do SINAPI, o que pode ser um recurso valioso durante o
curso.

Esses pontos destacam a relevância e o papel da CAIXA quanto do uso e atualização da tabela de
custos SINAPI. Destarte, o curso possuir a Caixa Econômica Federal como instituição que designará
seus melhores profissionais proporciona uma experiência de aprendizado mais completa e
fundamentada na prática, na teoria e nos processos técnicos e burocráticos de forma atualizada

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

De acordo com a IN (Instrução Normativa) de Licitações e Contratos nº 361 do TCU (Tribunal de Contas
de União), há uma posição favorável para a justificativa do preço, uma vez que ela “pode ser feita
mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes
públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar."

Dado a especificidade da natureza do serviço supracitado, e a ausência de referências quantitativas
específicas para mensurar o valor o objeto contratual, far-se-á imperativo o uso da similaridade de
serviços e valores de objetos de mesma natureza contratados por outros órgãos.,

Dessa maneira, informamos contratações similares realizadas por outros municípios da região, conforme
conta abaixo:
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Anexo I

Contrato de Prestação de Serviços nº 20230288
Justificativa de Preço e Razão da Escolha do Fornecedor
Proposta de Serviço

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA.

VALOR DE R$ 17.635,16 (Dezessete mil e seiscentos e trinta e cinco reais, e dezesseis centavos)

Descrição:

Com relação ao contrato celebrado com a Prefeitura de Ananindeua, fora realizada duas oficinas de 
capacitação, com 4 horas cada, totalizando carga horária de 8 horas. O valor reduzido justifica-se pela 
menor carga horária do curso.

Anexo II

Contrato de Prestação de Serviços nº 052/2022
Detalhamento dos Serviços
Detalhamento dos Preços

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1506001/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.

VALOR DE R$ 34.176,19 (trinta e quatro mil, cento e setenta e seis reais, e dezenove centavos).

Descrição:

A contrata realizada em 2023 pela Prefeitura Municipal de Altamira possui características bastante 
similares às contratações pretendidas nestes termos. O curso de engenharia de custos ministrado 
naquele município contou com turma de até 20 pessoas e duração de 30 horas.  Os detalhes desse 
contrato constam no anexo III.

Anexo III

Contrato nº 23-0630-002 – PMA
Detalhamento dos Serviços
Detalhamento dos Preços

6. Descrição da solução como um todo

O presente documento tem como objeto a contratação por inexigibilidade de curso presencial de
capacitação em engenharia de custos aplicado a obras públicas, com enfoque na tabela de custos de
obras SINAPI, a ser ofertado para servidores da Prefeitura Municipal de Santarém, com turma de até 20
pessoas, com carga horária mínima de 30 horas. A capacitação deverá ser realizada em formato
presencial, em data e local a ser definido pela Prefeitura Municipal de Santarém, sendo os participantes
indicados previamente pela administração municipal de Santarém, com prioridade de vagas para
engenheiros e arquitetos do quadro de servidores, sendo possível a inclusão de demais servidores em
vagas residuais. O contratado deverá fornecer material didático, em formato físico ou digital, para todos
os participantes da capacitação, bem como a emissão de certificado de conclusão de curso ao final do
curso, podendo ser em formato físico ou digital.

O escopo do serviço do curso abrangerá:
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Compreender conceitos básicos ligados à engenharia de custos;
Compreender o papel do orçamentista na utilização do sistema de referência na 
formação de custos;
Entender a metodologia empregada para a formação e aferição das composições de 
serviços do SINAPI;
Analisar as situações relacionadas às atividades desenvolvidas para determinação de 
custos;
Esclarecer a formação dos Encargos Sociais, Encargos Complementares e BDI;
Aplicar o uso do SINAPI nos orçamentos públicos;
Obter e compreender os relatórios disponíveis no SINAP.
Analisar os impactos relevantes da composição "AS" no orçamento;
Utilizar a Planilha Múltipla nos orçamentos públicos;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O objeto contratual contará com os seguinte aspectos característicos

TEMAS

Fundamentos de engenharia de Custos e o sistema SINAPI

Conceitos básicos de Engenharia de Custos e Orçamento;
SINAPI - Insumos e Composições; Linha de tempo do SINAPI; Sumário
Administração Local; modo e unidade de medição, Limites dos percentuais;
Mobilização e Desmobilização, Transporte de insumos e Canteiro de obra;
Formação dos índices de incidência dos Encargos Sociais, Encargos complementares e 
BDI;

Métodos revisão de orçamentos

Ferramenta de Revisão de Orçamentos - Curva ABC/Pareto;
Ferramenta para elaboração a de Orçamentos - Planilha Múltipla;
Abordagem analítica de orçamentos para identificação dos principais custos, serviços 
mais relevantes;

(composições significativas);
Nova metodologia do uso do SINAPI; composições, fichas de insumos, cadernos 
técnicos;
Orçamentos Referenciais e Parametrizados; Especificidades de orçamentos públicos;

A carga horária total será de 30 horas, sendo:

Realização de leituras e conhecimento prévio do material do curso pelos alunos, 
totalizando 10 (dez) horas;
Realização de 2 (duas) aulas presenciais de 8 (oito) horas cada, totalizando 16 (quinze) 
horas, em datas a serem definidas;
Tutoria e discussão para resolução de dúvidas ao término das aulas presenciais, 
totalizando 4 (quatro) horas;

Conclusão do Serviço
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Ao final da Oficina será aplicada pesquisa de satisfação e emitido certificado de 
participação.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 26.997,11

A tabela a seguir apresenta de forma sucinta o objeto contratual e o valor da contratação por inexigibilidade.

Modalidade (s) Serviço (s) Valor

Oficina de Capacitação
Módulo Presencial de Oficina de 

Capacitação em Engenharia de Custos 
para 20 participantes.

R$ 26.997,11

VALOR TOTAL R$ 26.997,11

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A execução do objeto como um todo se mostra mais eficiente, pois os conteúdos do curso são
interdependentes. Além disso, o planejamento das etapas do curso foram estrategicamente articuladas
para garantir o melhor aproveitamento dos participantes. Assim, o parcelamento do objeto constituiria
em empecilho a esse planejamento, o que poderia comprometer a eficiência e a efetividade das aulas. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução
do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser
supridos apenas com a contratação ora proposta.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A Prefeitura de Santarém desde o início da atual gestão iniciou uma grande transformação,
modernização de sua estrutura e austeridade. Buscando com isso aprimorar o atendimento do interesse
público. Assim, o respectivo objeto se encontra previsto do Plano Anual no item 37.1.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Entre os benefícios do curso estão:

A compreensão da formação dos Encargos Sociais, Encargos Complementares e Benefícios e
Despesas Indiretas (BDI) que é fundamental para garantir a sustentabilidade financeira dos projetos
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municipais. Ao entender os componentes que compõem esses encargos, os profissionais estarão aptos
a calcular e a gerenciar os custos de forma mais precisa e transparente, evitando surpresas
desagradáveis durante a execução das obras.

A aplicação do SINAPI nos orçamentos públicos é uma prática essencial para garantir a conformidade e
a consistência das estimativas financeiras. Ao utilizar o SINAPI como referência, os engenheiros
municipais poderão embasar suas decisões em dados confiáveis e atualizados, contribuindo para uma
gestão mais eficiente e transparente dos recursos públicos.

A obtenção e a compreensão dos relatórios disponíveis no SINAPI proporcionam aos profissionais
municipais uma visão abrangente e detalhada dos custos envolvidos em cada etapa do processo de
execução de uma obra ou serviço. Essa análise detalhada dos relatórios permite identificar tendências,
padrões e oportunidades de otimização, subsidiando a tomada de decisões estratégicas por parte dos
gestores públicos.

Por fim, a análise dos impactos relevantes da composição "AS" (Administração Local e Despesas
Indiretas) no orçamento é crucial para garantir a viabilidade financeira dos projetos municipais. Ao
entender e avaliar os diferentes componentes que compõem essa composição, os profissionais estarão
aptos a calcular e a gerenciar os custos de forma mais precisa, contribuindo para o sucesso e a
sustentabilidade das iniciativas municipais.

13. Providências a serem Adotadas

A Administração indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam
concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria de comissão de licitação, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o
caso);

d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante
Nota Técnica com os ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

j) realização de empenho; e assinatura e publicação do contrato.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos
ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as
alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço.
Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao
meio ambiente.

Dado a natureza do curso, o respectivo item não se aplica.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com as análises e demonstrativos realizados e aqueles juntados ao presente ETP, ficou, de maneira
detalhada e comprovada a adequação do objeto contratual por inexigibilidade no atendimento ao
interesse social envolvido, bem como também atendido o interesse público e a perspectiva legislação.

Os serviços deverão ser prestados por uma empresa especializada no ramo, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e
padrões de sustentabilidade caracterizados neste instrumento.

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e
seus anexos, e na existência de planejamento para subsidiar esta contratação, declaramos que a
contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: O ETP está sob a responsabilidade de uma equipe dedicada e especializada, composta por profissionais de diversas 
áreas, cuja expertise é fundamental para o sucesso e a qualidade do estudo.

 

 

 

 

RAFAEL QUEIROZ REIS
Assessor Técnico de Engenharia I

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20230288 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA.pdf (7.3 
MB)
Anexo II - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052_2022 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA..pdf 
(2.52 MB)
Anexo III - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1506001_2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA..pdf 
(2.86 MB)
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Anexo I - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20230288 – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA.pdf



 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20230288 

Justificativa de Preço e Razão da Escolha do Fornecedor 

Proposta de Serviço 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SANTARÉM-PA 
10 de maio de 2024 















VALMIR CLIMACO DE 
AGUIAR:11100095268

Assinado de forma digital 
por VALMIR CLIMACO DE 
AGUIAR:11100095268









RONISON AGUIAR 
HOLANDA:98145
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Assinado de forma 
digital por RONISON 
AGUIAR 
HOLANDA:98145584272































MUNICIPIO DE 
ITAITUBA:051
38730000177

Assinado de forma 
digital por MUNICIPIO 
DE 
ITAITUBA:05138730000
177
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Anexo II - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052_2022 
– PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA..pdf



 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
Contrato de Prestação de Serviços nº 052/2022 

Detalhamento dos Serviços 

Detalhamento dos Preços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SANTARÉM-PA 
10 de maio de 2024 
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Anexo III - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
1506001_2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTAMIRA..pdf



 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
Contrato nº 23-0630-002 – PMA 

Detalhamento dos Serviços 

Detalhamento dos Preços 
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